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Atos da Prefeita
Decreto nº 142/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 171.061,41 (cento e setenta e um mil, sessenta e um reais e quarenta e um centavos), nas dotações
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.200,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 163.861,41

TOTAL DA UG 171.061,41
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 120.000,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51.061,41

TOTAL DA UG 171.061,41
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de maio de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1682816

Portaria N°1049/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº
2811/2013, que nomeou, Mauro José da Silva , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Comunicação, o cargo em comissão de Secre-
tário, Símbolo DAS-01, com vigência a contar de 01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1050/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2812/2013, que
nomeou, Sérgio Augusto dos Santos Cunha , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Comunicação, o cargo em comissão de Subse-
cretário, Símbolo DAS-02, com vigência a contar de 01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1051/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 3327/2013, que
nomeou, Débora Felipe de Souza Batista , para exercer na Asses-
soria Particular da Prefeita, o cargo em comissão de Assessora Par-
ticular da Prefeita, Símbolo DAS-01, com vigência a contar de
01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1052/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Linda Mara
Silva , para exercer na Assessoria Particular da Prefeita, o cargo em
comissão de Assessora Particular da Prefeita, Símbolo DAS-01, com
vigência a contar de 01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1053/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Sérgio Au-
gusto dos Santos Cunha, para exercer na Secretaria Municipal de
Comunicação, o cargo em comissão de Secretário, Símbolo DAS-01,
com vigência a contar de 01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1054/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Débora Fe-
lipe de Souza Batista, para exercer na Secretaria Municipal de Co-
municação, o cargo em comissão de Subsecretário, Símbolo DAS-02,
com vigência a contar de 01/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1682763

Portaria nº 1012/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado em 27/05/2012 e homologado através da Portaria
1352/12, publicada em 02/07/2012.

CONSIDERANDO o requerimento feito por meio de PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, nos autos do processo nº 2498/2014, pro-
tocolizado sob o nº 2014.115.002501-8-PA, requerido por ROGERIA
DE SOUZA OLIVEIRA SANTOS.

CONSIDERANDO o parecer da PGM/ Campos dos Goytaca-
zes, nas folhas 8 à 11, que deferiu a posse da Autora no cargo de
Técnico de Enfermagem , previsto no edital do concurso público
2012.

RESOLVE convocar e nomear ROGÉRIA DE SOUZA OLI-
VEIRA SANTOS no cargo de Técnico de Enfermagem.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 30 de Maio
de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1682792

Portaria N°1030/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto
nº 21/2014, Chrystine Paula de Souza Castelar Carvalho, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o
cargo em comissão de Diretor da EM Thierry Homero Ribeiro Gomes,
Classificação “E”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1037/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base na Lei nº 8.116/09, ratificar e nomear
os membros do COMDE - Conselho Municipal para Inclusão Social da
Pessoa com Deficiência, publicada em 08/05/13, para o biênio
2013/2015, cujos membros seguem abaixo:

Presidente: Maria José Mário de Mendonça Rosmaninho de
Pinho

Vice-presidente: Cristina Salgado Rodrigues Gomes
Secretária Executiva: Nayne Tamy Barreto Neves

I - Poder Público
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1 - Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
Titular: Deivyd Barreto Rangel
Suplente: José Alves de Azevedo Neto

2 - Secretaria Municipal de Família e Assistência Social
Titular: Magali Torres Goulart
Suplente: Jeferson Paes

3 - Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciá-
ria

Titular: Robson Silva Teixeira
Suplente: Ana Carolina Matheus de Oliveira

4 - Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Paulo César Barcelos Cassiano
Suplente: Márcia Cristina Ferreira Silva

5 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Rita de Cássia Rocha Soares Chadelle
Suplente: Beatriz Cruz Siqueira

6 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Titular: Luciana Souza da Silva Loureiro
Suplente: Nadir Soares Gonçalves

7 - Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT
Titular: Ricardo Luiz da Silva Araújo
Suplente: Cristiano Siqueira Menezes

8 - Secretaria Municipal de Trabalho e Renda
Titular: José Alberto Nogueira Pereira
Suplente: Adriana Cordeiro

9 - Fundação Municipal da Infância e Juventude
Titular: Regina Pontes Pacheco
Suplente: Lidiane Amorim

10 - Fundação Municipal de Esportes
Titular: Maurício Leonardo de Souza Lemos
Suplente: Luiz Alberto Mattos Barreto

II - Sociedade Civil - Entidades

1 - APOE
Titular: Carla da Silva
Suplente: Larissa dos Santos Vasco

2 - Ostomizados
Titular: Vânia Cristina Coutinho de Souza Azeredo
Suplente: Patrícia Gomes Guimarães

3 - APAE
Titular: Antônia Maria Werling Nogueira
Suplente: Marilene Lopes Barreto

4 - APAPE
Titular: Naira Regina de Barros Cordeiro Peçanha
Suplente: Adriana Ferreira de Souza

5 - Educandário São José Operário
Titular: Cristina Salgado Rodrigues Gomes
Suplente: Geovana Gomes Neves

III - Sociedade Civil - Usuários

1 - APOE
Titular: Walkíria Rangel Mota de Almeida
Suplente: Maria Rodrigues de O. dos Santos

2 - APAPE
Titular: Edwara Gonçalves Teixeira e Silva
Suplente: Patrícia Pessanha da Silva Henriques

3 - Ostomizados
Titular: Alceir Demenjira de Macedo
Suplente: Jonacil Pereira Soares

4 - APAE
Titular: José Amaro Maciel Júnior
Suplente: Maicon Barcelos Pessanha

5 - Educandário São José Operário
Titular: Maria Tereza dos Santos Ramalho
Suplente: Alcemir da Cruz Belmiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1682447

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
22888/12 Maria das Graças Ribeiro - Sec. Fazenda
23422/12 Marilene Henrique Pereira Nunes - Sec. Fazenda
00124/13 Simone Samuel dos Santos Carvalho
00857/13 Daniel de Souza Rangel
01982/13 Josimar de Azevedo Santana
01984/13 Gonçala dos Santos
02116/13 Greice Mara Faria Dutra
03090/13 Valeria Cristina Teixeira Rangel Alves
03329/13 Isabel Candida Carvalho da Silva
03783/13 Elaine de Souza Barcelos Paes
04116/13 Ana Caroline Sapienza da Fonseca
04478/13 Renata Braga Cardoso Moreira
04483/13 Zilma de Azeredo Martins
05766/13 Jocy Pereira da Silva
04280/13 Evandro Cândido da Silva
06834/13 Marta Simonica Ferreira de Moraes
07073/13 Denise de Amorim Braga Boynard
08320/13 Alessandra Torrão de Almeida
08467/13 Wagner Alves Ribeiro Maia
08816/13 Rodrigo de Assis de Souza Nolasco
08852/13 Solange das Chagas Ribeiro
08900/13 Maria Angela Benvindo de Azevedo
08933/13 Fernanda de Araujo Monteiro
00047/14 Marcia Adriana da Silva Elizeu
00076/14 Luis Felipe de Souza
00106/14 Ana Santicima dos Santos
00117/14 Teresa Cristina Alves da Silva Mothé
00118/14 Bruno Paes Rufino
00327/14 Dulcinéa Alves Benjamim Antunes
00447/14 Andrea L'Astorina Chaves
00712/14 Renato Pereira Carvalho
00757/14 Heloisa Rangel de Andrade
00758/14 Marcos Caldas de Andrade
00807/14 Reneida Vargas Boechat Motta
00914/14 Aline de Oliveira Araujo Pessanha
01046/14 Maira Lucia Martins da Silva
01181/14 Giselle Rodrigues Pessanha Viana
01944/14 Márcia Cristina de Azeredo Araujo Silva
02239/14 Helayne Correa Baptista
02366/14 Roberta Aparecida Anselme Martins
02375/14 Sonia Cristina Gomes Soares
02579/14 Maria Rosária da Silva Gomes
02700/14 Rosiane dos Reis

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
22125/12 Gesilania Gomes Mesquita Dias - Sec. Fazenda
22970/12 Geronymo Luiza das Matta Barrozo - Sec. Fazenda
00937/13 Sérgio Pessanha Gonçalves
01096/13 Marcia Valeria Lisandro Rodrigues Lima
01941/13 Gustavo Henrique Gomes
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 30/05/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo - Id: 1682403

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria n ° 349/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normas so-
bre a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS DO CONVÊNIO 2008-007

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.116.894/0001-61,
com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n.º 47, Par-
que Santo Amaro, nesta cidade, representado pelo Sr. THIAGO CER-
QUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES, presidente do Conselho
Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, do-
ravante designado MUNICÍPIO e o INSTITUTO PROFISSIONAL NOS-
SA SENHORA DA LAPA, inscrita no CNPJ sob o n °
28.963.981/0001-91, situada na Avenida Pelinca, n.º 115, Centro,
CEP: 28030-002, nesta cidade, representada neste ato por seu repre-
sentante legal, Sr. Benedito Marques dos Santos Filho, doravante
CONVENIADA, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS DO CONVÊNIO 2008-007, com fundamento no art. 116 da Lei
Federal n.º 8.666/93, Art. 12. parágrafo 3º, inciso I e art. 16 da lei
federal 4.320/64, e no art. 23, II, da Constituição Federal, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
O objeto do presente Termo de Ajuste de Contas de Convênio 2008-
007 é o ressarcimento aos cofres públicos por parte da CONVENIA-
DA, pelo motivo de gastos irregulares apurados na execução do Con-
vênio 2008-007, firmado pelo MUNICÍPIO com a CONVENIADA, atra-
vés do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência.
O valor atualizado a ser devolvido pela CONVENIADA, objeto do pre-
sente Termo de Ajuste de Contas de Convênio 2008-007, é de R$
6.565,53 (seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e
três centavos), conforme disposição da cláusula terceira.
A CONVENIADA compromete-se a realizar a devolução do valor aci-
ma descrito em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, que devem ser
depositadas em favor do MUNICÍPIO, na conta da Prefeitura de Cam-
pos dos Goytacazes - Agência 0005-1, Banco do Brasil C/C.5000-8.

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2014

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente

INSTITUTO PROFISSIONAL NOSSA SENHORA DA LAPA
Benedito Marques dos Santos Filho

Representante Legal

Id: 1682367

Direta e Indireta no Município de Campos dos Goytacazes, que es-
tabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada con-
trato sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO a Portaria 103/2014 que nomeou gestores
e fiscais dos contratos;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação realizada através da
Portaria 103/2014 de Lilian Fernandes Pires, Assessor Técnico, ma-
tricula 33.387.

Art. 2º - Nomear para atuar como Fiscal dos contratos cita-
dos na Portaria 130/2014, na forma da legislação em vigor:

I - Bruno dos Santos Rangel, Assessor Técnico, matricula
34.481.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1682795

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
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Id: 1682444

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

Processo n.º 2013.105.000047-5-PR Convite n.º 084 / 2013

Contrato Administrativo n.º 350/2013

DISTRATO

OBJETO: Obra de reforma dos equipamentos da Praça Flam-
boyant II - Campos dos Goytacazes.

Distrato que entre si fazem de um lado o Município de Campos dos
Goytacazes/RJ, referente ao Processo n.º 2013.105.000047-5-PR, Mo-
dalidade Convite n.º 084 / 2013 e Contrato Administrativo n.º
350/2013; e de outro, ALJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.050.026-0001-47.

Por este instrumento particular de distrato, de um lado, o MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
29.116.894/0001-61, com sede administrativa nesta cidade na Rua
Ponciano de Azevedo Furtado n.º 47, Parque Santo Amaro, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, EDILSON PEIXOTO GOMES, doravante denominado
CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa ALJ CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.050.026-
0001-47, estabelecida na rua Santa Efigênia 56, Centro, Campos dos
Goytacazes-RJ, representada pelo Sr. Antonio Carlos Manhães Silva,
portador da CI RG n.º 04535868-6 do IPF/RJ, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente DISTRATO
referente ao Contrato Administrativo n.º 350/2013 para execução de
obra, na modalidade Convite n.º 084/13, firmado em 14 de outubro
de 2013, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem como objeto a
Rescisão do Contrato Administrativo nº 084/2013, de contratação de
obra de reforma de equipamentos da Praça Flamboyant II, nesta
cidade, firmado entre as partes em 14 de outubro de 2013, em es-
pecial conforme a Lei Federal 8.666/06/1993 e o Decreto Municipal nº
016 de 02/02/2005.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Distrato se dá por interesse mú-
tuo da CONTRATANTE e da CONTRATADA, sob os termos constan-
tes deste Instrumento. Revogam-se, portanto, a partir da assinatura
deste, todas as cláusulas do referido contrato de contratação de
obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
388/2012 DE OBRA DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DA CIDADE
DA CRIANÇA - CAMPOS DOS GOYTACAZES, CELEBRADO EN-

Parágrafo único: No que tange à conveniência para a Administração
da presente Rescisão Contratual, esta se funda no fato de que objeto
licitado oportunamente será incluído num contexto global de melhorias
para o bairro. Diante do exposto é conveniente à Administração o pre-
sente Distrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: Como consequência do presente Distrato,
conforme determinado pelo Contrato assinado pelas partes, os DIS-
TRATANTES declaram não possuírem qualquer relação jurídica decor-
rente das Cláusulas estabelecidas no Contrato rescindido.
E assim, ajustados em relação ao presente Distrato, as partes por
seus representantes legais, assinam o presente contrato administrati-
vo, em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.
Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2014.

Contratante: ______________________________________
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura
EDILSON PEIXOTO GOMES

Contratada: ___________________________________________
ALJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

Testemunhas:
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Id: 1682343

TRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E O CON-
SÓRCIO CIDADE DA CRIANÇA, CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS
PROJECONS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, MAGUIMA
CONSTRUÇÕES LTDA E RIBEIRO E AZEVEDO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
017/2012.
PROCESSO Nº 2012.034.000125-4-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto o reajuste contratual no va-
lor de R$ 488.278,71 (quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e
setenta e oito reais e setenta e um centavos), conforme o art. 65, §
8º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo ori-
ginário em 02 (duas) vias de igual teor, caracterizando o ciente de
todas.

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2014.
_________________________________________________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura

EDILSON PEIXOTO GOMES
_________________________________________________________

PROJECONS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

_______________________________________________________
MAGUIMA CONSTRUÇÕES LTDA

REPRESENTANTE DA CONTRATADA
_______________________________________________________

RIBEIRO E AZEVEDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
REPRESENTANTE DA CONTRATADA
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014
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7Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014
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9Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014



11Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014



13Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014
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15Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.16 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014



17Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.18 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014



19Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014
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21Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.22 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014

Id: 1682478



23Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.24 Ano VI - No- XXXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 2 de junho de 2014
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